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ATO PRES Nº 3684, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

 

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no Processo
Administrativo nº 0290437-08.2021.4.03.8000,

 
RESOLVE:
 
DECLARAR VAGO, em razão de falecimento, a partir de 29 de junho de 2021, nos

termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Segurança e Transporte, Classe C, Padrão 13, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado
pelo servidor LUIZ MARCELO NETO NEVES.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida , Desembargadora
Federal Vice-Presidente, em 21/12/2021, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 8361661 e o código CRC B43E4B43.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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ATO Nº 358, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante dos autos do Processo
Administrativo TST nº 6002589/2021-00, resolve:

Conceder pensão vitalícia à Sra. CLÁUDIA REGINA NUNES DOS SANTOS RENAULT e
temporária ao Sr. CAIO NUNES RENAULT, respectivamente cônjuge e filho do ex-servidor
DANILO RENAULT DA SILVA, código 34519, com efeitos a contar de 5/10/2021, data do
óbito, com fundamento no art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019; nos arts. 16,
inciso I, 74, inciso I, e 77, § 2º, incisos I e II, e § 2º-B, da Lei nº 8.213/1991; e no art. 1º,
inciso VI, da Portaria ME nº 424, de 29/12/2020, publicada no DOU de 30/12/2020,
cabendo a cada beneficiário 50% do valor calculado na forma dos arts. 23, § 2º, e 26, § 2º,
inciso II, da EC nº 103/2019, observado o disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATO Nº 359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Acórdão nº 18505/2021, da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas da União; e

considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST nº
6002727/2021-00, resolve:

Excluir, com efeitos financeiros a contar de 30/11/2021, o art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, do fundamento legal da
aposentadoria do servidor ANTONIO CARLOS FALCÃO, código 10301, concedida mediante o
ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 346, de 30/6/2017, publicado no DOU de 5/7/2017.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº TRF2-ATP 546, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo Administrativo nº TRF2 - P ES -
2021/01287, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
ALFREDO ALVES BASTOS, Técnico Judiciário/ Contabilidade, Classe "C", Padrão NI-13, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com fundamento no art. 3º,
incisos I, II e III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, publicada em
06.07.2005, em interpretação conjunta com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41,
publicada em 31.12.2003, assegurada pelo art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 103,
publicada em 13.11.2019, com a vantagem prevista no art. 3º da Lei nº 8.911, de
11.07.1994, e art. 5º da Lei nº 9.624, de 02.04.1998, transformada em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, e parcela compensatória em cumprimento à decisão judicial
transitada em julgado no Recurso Extraordinário do Eg. STF nº RE 638115, referente à
Medida Provisória nº 2.225-45, de 04.09.2001, observando-se, ainda, o art. 28 da Lei nº
11.416, de 15.12.2006, em sua redação dada pela Lei nº 12.774, de 28.12.2012, e o art. 37,
inciso XI, da Constituição da República.

MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO PRES Nº 3.663, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no Processo Administrativo
nº 0002258-76.2021.4.03.8002, resolve:

Declarar vago, a partir de 22 de outubro de 2021, nos termos do art. 33, inciso VIII,
da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 2, do
quadro de pessoal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, ocupado pelo servidor GUSTAVO
OLIVEIRA DE OLIVEIRA.

Des. CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA

ATO PRES Nº 3.664, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no Processo Administrativo
nº 0022139-42.2021.4.03.8001, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 03 de novembro de 2021, SANDRA FONSÊCA RÊGO
DE SOUSA, servidora do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 5, nos termos do art. 34 da Lei nº
8.112/90.

Des. CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA

ATO PRES Nº 3.670, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no Processo Administrativo
nº 0316342-15.2021.4.03.8000, resolve:

Declarar vago, a partir de 22 de novembro de 2021, nos termos do art. 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Informática, Classe A, Padrão 1, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor
LUCAS DA SILVA NUNES.

Des. CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA

ATO PRES Nº 3.683, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no Processo Administrativo
nº 0023686-20.2021.4.03.8001, resolve:

Declarar vago, a partir de 23 de novembro de 2021, nos termos do art. 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1,
do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupado pela servidora ANGELA
LANG.

Des. CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA

ATO PRES Nº 3.684, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no
art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no Processo Administrativo
nº 0290437-08.2021.4.03.8000, resolve:

Declarar vago, em razão de falecimento, a partir de 29 de junho de 2021, nos
termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Segurança e Transporte, Classe C, Padrão 13, do quadro de
pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor LUIZ MARCELO NETO NEVES.

Des. CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 10.336, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 6º, inciso XIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 0022005-15.2021.4.03.8001, resolve:

I - Exonerar, a partir de 16 de novembro de 2021, a servidora DOROTHEA
RICKEN, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
Permanente de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Estado de
São Paulo, do cargo em comissão, CJ-3, de Diretor de Secretaria da 10ª Vara Federal
Previdenciária de São Paulo, vinculado àquela seccional, nos termos do artigo 35, inciso
I, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

II - Nomear o servidor ANDERSON CAETANO DE MOURA, bacharel em
Direito, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
Permanente de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Estado de
São Paulo, para exercer o referido cargo em comissão, nos termos do artigo 9º, inciso
II, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de
10/12/97.

Des. CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 500 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
0008143-39.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de
11/12/1990, c/c o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o candidato VILKER
GREGORY BARBOSA COSTA BEZERRA SANTOS, aprovado no Concurso Público de Provas do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, para o provimento, mediante aproveitamento, do
cargo de Analista Judiciário da Área Judiciária, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, criado pela Lei nº 13.150/15, enquadrado nos limites autorizados no
anexo I da Portaria TSE nº 757/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 501 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF, 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
0008143-39.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de
11/12/1990, c/c o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o candidato RODRIGO
CARVALHO VILLAR DE MORAES, aprovado no Concurso Público de Provas do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, para o provimento, mediante aproveitamento, do cargo de
Técnico Judiciário da Área Administrativa, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, criado pela Lei nº 7.645/87, vago em decorrência da aposentadoria da servidora
Marinuza Gomes Barreto Marques Costa, publicada na Portaria nº 274, DOU nº 129, em
08/07/2019, enquadrado nos limites autorizados no anexo I da Portaria TSE nº 757/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 503 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF, 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
0008143-39.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de
11/12/1990, c/c o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o candidato DANILO SILVA
DE OLIVEIRA, aprovado no Concurso Público de Provas do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, para o provimento, mediante aproveitamento, do cargo de Técnico Judiciário da
Área Administrativa, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela
Lei nº 10.842/04, vago em decorrência da aposentadoria do servidor Thiago de Lima
Lages, publicada na Portaria nº 258, DOU nº 84, em 04/05/2017, enquadrado nos limites
autorizados no anexo I da Portaria TSE nº 757/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 504 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
0008143-39.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de
11/12/1990, c/c o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o candidato MANOEL
MARCOS PIRES SOUZA, aprovado no Concurso Público de Provas do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, para o provimento, mediante aproveitamento, do cargo de Técnico
Judiciário da Área Administrativa, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, criado pela Lei nº 6.082/74, vago em decorrência da aposentadoria da servidora
Maria Alice Nogueira Valente de Lima, publicada na Portaria nº 517, DOU nº 186, em
27/09/2017, enquadrado nos limites autorizados no anexo I da Portaria TSE nº 757/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 505 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
0008143-39.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de
11/12/1990, c/c o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, o candidato THIAGO
ALEXANDRE ARAUJO SILVA, aprovado no Concurso Público de Provas do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, para o provimento, mediante aproveitamento, do cargo de Técnico
Judiciário da Área Administrativa, Classe A, Padrão I, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, criado pela Lei nº 7.385/85, redistribuído do TSE por reciprocidade, cuja vacância
se deu em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, da servidora Janaína
Ferreira Fernandes, publicada na Portaria nº 262/TSE, DOU nº 53, em 18/03/2016,
enquadrado nos limites autorizados no anexo I da Portaria TSE nº 757/2021. Art. 2º Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
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